
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOLEDO

- PROCESSO Nº: 014/2023 - CME/TOLEDO

- PARECER Nº: 016/2023 – CME/TOLEDO

- APROVADO PELO PLENÁRIO EM: 03/07/2013

- CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

-  INTERESSADO:  CENTRO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  GABRIELA
KAUANI HACH

- MUNICÍPIO: TOLEDO/PR

- ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO CEN-
TRO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  –  CMEI  GABRIELA
KAUANI  HACH,  MODALIDADE CRECHE,  LOCALIZADO NA RUA
MARINO COMARELLA, Nº 175, JARDIM CONCÓRDIA, TOLEDO-PR

- RELATOR: Conselheiro Ruan Diego Rodrigues Moreira – CEB
 

I – RELATÓRIO – HISTÓRICO 

A Secretaria Municipal da Educação de Toledo, pelo Ofício nº 686/2023- SMED,
de 05 de maio de 2023, encaminhou novamente ao Conselho Municipal de Educação
de Toledo, o Protocolo Geral do Município nº 56309, de 02 de dezembro de 2022, que
trata do pedido de Renovação da Autorização de Funcionamento da Educação In-
fantil,  modalidade Creche,  no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL -
CMEI GABRIELA KAUANI HACH, localizado na Rua Marino Comarella, nº 175, Jar-
dim Concórdia, nesta cidade de Toledo.

 No referido ofício a Secretaria Municipal da Educação solicita a Autorização Ini-
cial de Funcionamento conforme segue:

Ofício nº 686/2023-SMED                                                    Toledo, 05 DE Maio de 2023.

Ao Senhor
LEANDRO DE ARAÚJO CRESTANI
Presidente do CME-Toledo

Prezado Senhor,
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1. Encaminhamos a este Conselho, o processo da Renovação da Autorização de
Funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil Gabriela Kauani Hach, Moda-
lidade Creche, localizado na Rua Marino Comarella, Nº 175, Bairro Jardim Concórdia,
nesta cidade de Toledo, para análise e parecer.

2. Informamos que a solicitação é a partir de 13 de Outubro de 2022, com a con-
validação dos atos administrativos praticados.

Atenciosamente,

_______________________________
 Marli Gonçalves Costa
Secretária da Educação

Portaria nº 320/2022

O Centro Municipal de Educação Infantil Gabriela Kauani Hach, foi criado através
do Decreto Municipal Nº 1.039, de 23 de dezembro de 2016.

Gabriela Kauani Hach nasceu em Toledo no dia 20/09/2008. Filha de Marilice e
Adilson Hach. Foi aluna do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente e da
Escola Municipal Arsênio Heiss. Gostava muito de brincar, cantar e de estar junto as
outras crianças. Cativava as pessoas com sua alegria e sorriso fácil, mas infelizmente
perdeu a batalha contra a leucemia e no dia 01/02/2015 se juntou as demais estrelas
no céu. O nome deste CMEI é uma homenagem a esta criança iluminada.  

O  presente  Processo  está  instruído  conforme  as  normas  da  Deliberação  nº
002/2019-CME/Toledo e do Roteiro estabelecido pela Secretaria Municipal da Educa-
ção, e contém: 

1. Ofício de Encaminhamento – fls 02 e 03;
2. Requerimento – fls 04 e 05;
3. Dados da Instituição – fls 06 e 07;
4. Documentação do CMEI – fls 08 a 11;
5. Do Imóvel – fls 12 a 20;
6. Descrição da Ampliação, Quantidade e Qualidade – fls 21 a 37;
7. Recursos Humanos – fls 38 a 41;
8. Da Proposta Pedagógica, dos Espaços e Instalações – fls 42 a 48;
9 . Plano de Capacitação Permanente dos Profissionais da Educação Infantil – fls

49 a 51; 
10. Situação atual das Matrículas – fls 52 e 53;
11. Anexos – fls 54 a 59;
12. Relatório da Comissão de Verificação – fls 60 a 65;
13. Laudo Técnico – fls 66 e 67.

A Comissão de Verificação fez a verificação in loco no dia 01 de março de 2023,
das  quais  participaram  as  representantes  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  –
SMED, Maria Madalena de Arruda e Sõnia Bernadete Rukhaber Brito e representando
o CME/Toledo a Conselheira Rosemeri Maria Hentz Soares.
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 A Comissão de Verificação expediu o Laudo Técnico favorável a Renovação da
Autorização de Funcionamento  da  Educação Infantil  no  estabelecimento  de ensino
mencionado acima, a partir de 13 de outubro de 2022 com a convalidação dos atos ad-
ministrativos anteriores a esta data, e contém o visto de concordância da Secretária
Municipal da Educação de Toledo.

II – VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto e tendo em vista o atendimento às normas do Sistema Muni-
cipal de Ensino de Toledo, este Relator é de Parecer favorável a que se conceda a Re-
novação da Autorização de Funcionamento da Educação Infantil  – modalidade
Creche, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados retroativamente a partir de 13 de ou-
tubro  de  2022  até  o  dia  12  de  outubro  de  2027,  nos  termos  da  Deliberação  nº
002/2019 – CME/Toledo, para o  CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
GABRIELA KAUANI HACH, localizado na Rua Marino Comarella, nº 175, Jardim Con-
córdia, neste município de Toledo.

Em decorrência e nos termos deste Parecer,  cabe à Secretaria Municipal da
Educação emitir o competente ato de Renovação da Autorização de Funcionamento da
Educação Infantil, modalidade Creche para o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL GABRIELA KAUANI HACH. 

É o Parecer.

______________________________
Ruan Diego Rodrigues Moreira

Conselheiro Relator – CEB

CONCLUSÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Câmara aprova e acompanha o Parecer do Conselheiro Relator.
Toledo, 03 de Julho de 2023.

Assinatura dos membros da Câmara de Educação Básica que aprovaram:

- Cons. Leandro de Araújo Crestani, Presidente da CEB:……........……..........…...…
- Cons. Luci Graciela Kuhn:…………………………………….…………..……..…………
- Cons. Ruan Diego Rodrigues Moreira, Relator:………………………………………
- Cons. Sup. Rosemeri Maria Hentz Soares, no Exerc. da Tit..:………………………....

                                        CONCLUSÃO DO PLENÁRIO DO CME/TOLEDO

O Plenário acompanha a decisão da Câmara de Educação Básica.
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Sala de Sessões do CME/Toledo/PR, 03 de julho de 2023.

Assinatura do Relator e da Mesa Executiva:

     - Cons. Ruan Diego Rodrigues Moreira, Relator: ...........……….......................................
     - Cons. Luci Graciela Kuhn, Presidente do CME:…………………….…….……………..…

 - Pércimo Chiaretto, Secretário Geral: ……………………;…………………....…..…..……

Assinatura dos demais Conselheiros presentes que aprovaram:

- Cons. Sup. Osmarina Sinhori, no Exerc. da Tit.  :…………………………………………..
- Cons. Sup. Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa, no Exerc. da Tit.:……………….....
- Cons. Jaqueline Alves Eberhardt:……………………………………………………………
- Cons. Ruan Diego Rodrigues Moreira:…………………………………………………….....
- Cons. Sup. Rosemeri Maria Hentz Soares, no Exerc. da Tit.:………………………….....
- Cons. Valdemir Domingues Fernandes Ladeia:……………..........………………………..
- Cons. Fabiane Cristhina Monteiro Bolson:………………………………………………......
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